
SESSÕES DO PLENÁRIO

 131ª Sessão Ordinária da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia,  18 de 
dezembro de 2013.

PRESIDENTE: DEP. CAPITÃO TADEU AD HOC

À hora regimental, na lista de presença, verificou-se o comparecimento dos 
seguintes senhores Deputados: Aderbal Caldas, Adolfo Menezes, Adolfo Viana, Alan 
Sanches,  Álvaro  Gomes,  Ângela  Sousa,  Ângelo  Coronel,  Augusto  Castro,  Bira 
Corôa,  Bruno Reis,  Cacá Leão,  Capitão Tadeu, Carlos Brasileiro,  Carlos Geilson, 
Carlos  Ubaldino,  Cel.  Gilberto  Santana,  Delegado  Deraldo,  Elmar  Nascimento, 
Euclides Fernandes, Fabrício Falcão, Fátima Nunes, Gaban, Graça Pimenta, Herbert 
Barbosa,  Ivana  Bastos,  J.  Carlos,  João  Bonfim,  João  Carlos  Bacelar,  José  de 
Arimatéia,  Joseildo  Ramos,  Jurandy  Oliveira,  Kelly  Magalhães,  Leur  Lomanto 
Júnior, Luciano Simões, Luiz Augusto, Luiza Maia, Marcelino Galo, Marcelo Nilo, 
Maria  del  Carmen,  Maria  Luiza  Laudano,  Mário  Negromonte  Júnior,  Marquinho 
Viana,  Nelson  Leal,  Neusa  Cadore, Pastor  Sargento  Isidório,  Paulo  Azi,  Paulo 
Rangel, Pedro Tavares, Reinaldo Braga, Roberto Carlos, Rogério Andrade, Ronaldo 
Carletto,  Rosemberg Pinto,  Sandro Régis,  Sidelvan  Nóbrega,  Temóteo Brito,  Tom 
Araújo, Vando, Yulo Oiticica, Zé Neto e Zé Raimundo. (61)

O  Sr.  PRESIDENTE  (Tadeu  Fernandes):-  Invocando  a  proteção  de  Deus, 
declaro aberta a presente sessão.

(O Sr. Presidente procede à leitura do expediente.)

OFÍCIOS

Do Dep. Nelson Leal, comunicando sua ausência das sessões nos dias 24 e 
30/11/2013,  devido  a  compromissos  assumidos  no  cumprimento  do  mandato 
parlamentar.

Do  Dep.  Luiz  Augusto,  comunicando  sua  ausência  da  sessão  no  dia 
11/11/2013,  devido  a  compromissos  assumidos  no  cumprimento  do  mandato 
parlamentar.

Do  Dep.  Zé  Raimundo,  comunicando  sua  ausência  da  sessão  no  dia 
21/11/2013,  devido  a  compromissos  assumidos  no  cumprimento  do  mandato 
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parlamentar.

O Sr. Euclides Fernandes:- Questão de ordem, Sr. Presidente.
O Sr. PRESIDENTE (Tadeu Fernandes):- Senhores cidadãos baianos que neste 

momento me assistem pela  TV Assembleia, quero passar a palavra, neste momento, 
para o deputado Euclides Fernandes, relembrando, deputado, que estou torcendo para 
que V.Exª mantenha essa postura firme que sempre o caracterizou e exija desta Casa, 
exija dos deputados a aprovação, ainda este ano, da PEC da eme

nda impositiva.
Este  Poder  Legislativo  não  pode  continuar  submisso.  Esta  Assembleia 

Legislativa não pode continuar submissa ao Poder Executivo. Esta Casa não pode 
continuar sendo uma secretaria legislativa do Poder Executivo. Os deputados deste 
Poder têm de ter autonomia, independência, e só vamos conseguir essa independência 
e essa autonomia com o projeto de V.Exª da PEC do orçamento impositivo, para que 
os deputados possam levar obras e serviços as suas bases eleitorais, as suas cidades e 
comunidades, sem precisar ficar pedindo favores e implorando ao Executivo. Esta 
Casa só será realmente um Poder Legislativo autônomo e independente, como prega a 
Constituição Federal, no dia em que o projeto de V.Exª for aprovado.

Portanto, deputado Euclides Fernandes, parabenizo V.Exª por esse projeto. Não 
o retire e exija que esses deputados aqui o aprovem. Enquanto não o aprovarem, 
nenhum deputado  aqui  é  independente,  nenhum deputado  aqui  tem condições  de 
trabalhar para o povo que o elegeu, porque, sem essa emenda impositiva, ficam aqui 
dependendo dos favores, das migalhas do Poder Executivo. E é isso não queremos.

Este Poder Legislativo precisa, sim, ter autonomia, ter altivez, e não ficar de 
cócoras, não ficar aqui agachado, como está, para o Poder Executivo.

Questão de ordem, deputado Euclides Fernandes.
O Sr.  Euclides  Fernandes:-  Agradeço,  evidentemente,  esse  incentivo  e  esse 

apoio que V.Exª, na sua manifestação, está dando a nossa PEC, Proposta de Emenda 
Constitucional,  conhecida  como a  da  emenda impositiva.  Se  aprovada,  caberá  ao 
Executivo,  ao  governador  liberar  os  recursos  financeiros  oriundos  das  emendas 
impositivas colocadas no Orçamento pelos 63 deputados estaduais.

Evidentemente que concordo plenamente e acho que esta Casa também. Nós, 
dentro dos nossos procedimentos legislativos, estamos fazendo de tudo para que esse 
projeto  entre,  verdadeiramente,  em  votação  para  aprovação  ou  não  pelos  Srs. 
Deputados.

Demos  entrada  a  essa  PEC  com  28  assinaturas,  enquanto,  formalmente 
falando,  o  Regimento  Interno desta  Casa  exige  apenas  21.  Depois  entramos  com 
requerimento  pedindo  prioridade,  que  não  foi  acatado.  Entramos  com  outro 
requerimento, esse com 36 assinaturas, solicitando que fosse colocado na Ordem do 
Dia,  que foi  acatado.  Por  último,  entramos com outo requerimento,  esse  com 46 
assinaturas de deputados, solicitando à Mesa Diretora que convocasse uma sessão 
extraordinária para colocar essa PEC, conhecida como emenda impositiva, em pauta, 
em votação.

Infelizmente,  já tem mais de 10 dias que demos entrada a esse documento, 
dentro do contexto da soberania do Plenário, com 46 assinaturas, e até o presente 
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momento, infelizmente, a Mesa Diretora desta Casa não atende o desejo, a vontade 
dos Srs. Deputados, na sua grande maioria, porque tem 46 assinaturas deles.

Mas,  Sr.  Presidente,  acredito piamente que a Mesa Diretora vai reconhecer, 
verdadeiramente. De acordo com a Constituição Federal, temos três Poderes dentro 
da nossa construção de Estado: Executivo, exercido pelo governo do Estado, seus 
secretários; o Legislativo, com as Assembleias Legislativas; e o Judiciário, que diz 
com quem está o direito. Esses Poderes são independentes e harmônicos. Não tem 
sentido,  como bem disse  V.Exª,  não  continuar  a  tramitação  dessa  PEC,  que  está 
dentro das formalidades regimentais exigidas.

Acreditamos que a Mesa Diretora não deverá continuar com essa situação de 
não colocar em pauta. Esperamos que, antes de entrarmos em recesso, essa Proposta 
de Emenda Constitucional seja colocado em votação para que o Plenário decida se 
aprova ou não a emenda impositiva, e assim possamos, então, no próximo ano, no 
próximo Orçamento, se for aprovado, cada deputado ter direito a uma pequena verba 
para que possa contemplar os municípios que ele representa com alguma obra, com 
algum benefício. Vamos pedir a Deus para iluminar essa Mesa Diretora para colocar 
essa PEC em pauta.

Mas, Sr. Presidente, peço vênia a V.Exª para que seja feita uma verificação de 
quórum. De acordo com o Regimento Interno da Assembleia Legislativa, é necessário 
um quórum mínimo de funcionamento,  que são 21 deputados,  e através de nossa 
visão não vemos a presença de deputados suficientes para a manutenção do quórum 
para a continuação da sessão.

Por isso, peço a V.Exª, conforme o Regimento Interno desta Casa, fazer uma 
verificação do quórum para ver se há possibilidade de continuar a sessão.

O Sr. PRESIDENTE (Tadeu Fernandes):- Deputado, V.Exª será atendido.
Quero dizer a V.Exª que, se fosse possível, regimentalmente, eu convocaria, 

agora, o secretário da Mesa para apresentar a PEC de V.Exª, para que a aprovássemos 
hoje. Infelizmente, não é possível, pois o Regimento não permite isso.

Mas quero dizer uma coisa a V.Exª: se esta Assembleia Legislativa não aprovar 
a  sua  PEC  das  emendas  impositivas,  considerando  que  46  Srs.  Deputados  a 
assinaram, um número muito  maior  do que o necessário para aprová-la,  se  esses 
deputados não a aprovarem aqui, este ano, esta Casa entrará para a história como um 
Poder Legislativo desmoralizado, que não tem capacidade nem para votar o que os 
deputados querem.

Não é possível que uma Proposta de Emenda Constitucional assinada por 46 
deputados,  muito  mais  do  que  os  32  que  formariam  a  maioria  absoluta,  esses 
deputados não consigam aprová-la. Se isso acontecer, é porque este Parlamento está 
desmoralizado. Se não aprovar este ano, que fique registrado, é porque os deputados 
estão desmoralizados, é porque este Parlamento não tem moral nenhuma nem para 
aprovar os projetos de interesse dos deputados.

Considerando que aqui, neste momento, só há os deputados Capitão Tadeu, que 
neste momento preside a sessão, e o deputado Euclides Fernandes, autor da Proposta 
de  Emenda  Constitucional  que  dá  alforria  a  esta  Casa,  que  dá  a  verdadeira 
independência do Poder Legislativo, considerando então que não temos o quórum 
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suficiente de 21 Srs. Deputados, dou por encerrada a presente sessão.

Informamos  que  as  Sessões  Plenárias  se  encontram  na  internet  no  endereço  
http://www.  al.ba.gov.br/v2/sessoes.cfm  . Acesse o caminho Sessões e leia-as na íntegra.
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